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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 240/2020 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do Cargo de Chefe de Compras e dá outras providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo servidor em 09 de novembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a senhora BRUNA FERNANDA QUEIROZ DE FREITAS do Cargo de Chefe de Compras, com lotação na Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, ao 09 dia do mês de novembro de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 
 

 

PORTARIA Nº 241/2020 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para motorista, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 

Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de setembro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), para o servidor ADERALDO ALVES DE AQUINO – CPF: 513.373.984-20, motorista, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu 

afastamento na remoção da paciente Maria Auxiliadora de Freitas, neste dia 09 de novembro de 2020, ao LabPasteur Harmony Center, localizado na Av. Dom Luís, 1233 - Aldeota, 

Fortaleza - CE. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho 

de 2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 09 dias do mês de novembro de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

 

EXTRATO DE RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20200069   
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

CONTRATADA: EUZIMAR D. DE CASTRO EIRELI – EPP    

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar as Cláusulas Quarta e Oitava do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 20200069, para prorrogar o prazo de 

execução e de sua vigência, por mais 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir de 09/11/2020 até 09/02/2021, a fim de que seja concluída a execução dos serviços relativos à 

Pavimentação em Paralelepípedos de Ruas no entorno da Praça de Eventos, localizada no Bairro Parlamentar, Zona Urbana do Município de Taboleiro Grande/RN, previstos na 

Cláusula Primeira do Termo de Contrato originário da Tomada de Preços nº 2/2020-0005-CPL, objeto do Processo Administrativo     nº 04050701/2020-PMTG.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, c/c a Cláusula Décima Nona do Contrato ora aditado.   

VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará por 90 (noventa) dias consecutivos, contratos a partir de 09/11/2020 até 09/02/2021, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as 

partes, mediante Termo Aditivo, consoante permissibilidade legal prevista em lei.  

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 09 de novembro de 2020.  

ASSINANTES:  

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL  

EUSIMAR DIAS DE CASTRO – SÓCIO DA CONTRATADA  
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